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PASSO 1- ACESSO AO SISTEMA

Em seu navegador digite o endereço:

https://sei.fazenda.rj.gov.br/

1- Digite o login de usuário e a senha 
de acesso utilizados para iniciar o seu 

computador da PGE

2- Selecione a PGE como órgão

3- Clique em Acessar

https://sei.fazenda.rj.gov.br/


PASSO 2  - EXIBIR MEUS PROCESSOS

Para exibir apenas os processos de 
sua atribuição, clique na opção “Ver 

Processos atribuídos a mim”



PASSO 2  - EXIBIR MEUS PROCESSOS

ATENÇÃO: OS PROCESSOS DA 1ª PR E DO POSTO 

AVANÇADO SÃO EXIBIDOS EM LISTAS DIFERENTES. 

SUGERIMOS ACESSAR AS DUAS LISTAS DIARIAMENTE, 

CLICANDO NO BOTÃO INDICADO PELA SETA.



PASSO 3  - ACESSAR O CONTEÚDO DO PROCESSO

Para visualizar o conteúdo de um 
processo, basta clicar em cima do 

seu número uma única vez



PASSO 3  - ACESSAR O CONTEÚDO DO PROCESSO

Automaticamente você será direcionado a uma outra 
página, onde ficam visíveis todos os documentos que 

compõem o processo na parte à esquerda



PASSO 3  - ACESSAR O CONTEÚDO DO PROCESSO

Ao clicar sobre qualquer documento da 
“árvore” o seu conteúdo fica automaticamente 

visível na parte direita da tela



PASSO 4  - RETIRAR PROCESSO DA LISTA DE 
ACOMPANHAMENTO

Quando não houver mais necessidade de acompanhar o processo e 
quiser que ele não conste mais na lista da tela principal, clique no botão 

“concluir processo nessa unidade”.



PASSO 5  - RETORNAR PARA A TELA INICIAL DO SEI

Caso deseje finalizar a visualização do processo e 
retornar à listagem inicial, basta clicar no botão 

“controle de processos”



INCLUSÃO DE DESPACHO

Deve ser utilizado preferencialmente para remessa

do Processo SEI para órgão externo ou para outros

setores da PGE (exceto nos casos que demandem

remessa de ofício ou OCJ).

Não se recomenda para despachos internos a

estagiários/residentes se estes não tiverem acesso

ao SEI.



INCLUSÃO DE DESPACHO

1- Acesse o conteúdo do processo (passo 3 desta apostila)

1- Clique sobre o número do processo

2- Clique no botão “incluir documento”



INCLUSÃO DE DESPACHO

Clique na opção 
“Despacho de 

Encaminhamento de 
Processo – PGE”



INCLUSÃO DE DESPACHO

1- No campo Texto Inicial selecione a opção “Nenhum”

2- No campo “descrição” insira uma nota breve

sobre o objetivo do despacho

3- Digite a sigla do órgão em questão no campo

“Destinatários e será apresentada uma lista de

opções. Clique sobre o nome do departamento

desejado e ele será automaticamente incluído na

caixa de destinatários.

4- Marque o “Nível de Acesso”

como Restrito e selecione a

hipótese legal indicada na

figura.

5- Clique em “Confirmar Dados”



INCLUSÃO DE DESPACHO

Espaço reservado para 
indicar para qual agente e 

órgão o despacho é 
endereçado

Espaço reservado para inserir o texto do despacho



INCLUSÃO DE DESPACHO

Ao concluir as edições, clique em “assinar”



INCLUSÃO DE DESPACHO

1- Digite a mesma senha que usou 
para acessar o SEI

2- Clique no botão “Assinar”



INCLUSÃO DE DESPACHO

Após todos estes passos, seu 
documento aparecerá na “árvore” 

preenchido e devidamente assinado.



INCLUSÃO DE DOCUMENTO

Esta função permite a inclusão de arquivos externos

na “árvore” de documentos do SEI.

O padrão a ser adotado é de anexar arquivos

apenas em formato PDF que deverão ser validados

usando a ferramenta de assinatura do SEI.

Autenticações e assinaturas com token feitas no

Adobe não são transportadas para o sistema.



INCLUSÃO DE DOCUMENTO

1- Acesse o conteúdo do processo (passo 3 desta apostila)

1- Clique sobre o número do processo

2- Clique no botão “incluir documento”



INCLUSÃO DE DOCUMENTO

Clique na opção 
“Externo”



1 – Selecione o tipo de documento
2 – Marque a data

da expedição3 – Descreva o documento

4 – Marque esta opção
5 – Marque esta opção

6 – Selecione esta opção

7 – Preencha o número do Processo Administrativo

8 – Marcar a opção “Restrito”

9 – Marcar a opção “Informação para instruir

Processo judicial”

10 – Clicar para anexar o arquivo. Depois que anexar o documento vai 

aparecer logo abaixo marcado em amarelo, confirmando que anexou

11 – Clique em “Confirmar dados”



1 – Clique no arquivo que foi anexado

INCLUSÃO DE DOCUMENTO

2 – Clique em “Autenticar Documento”



INCLUSÃO DE DOCUMENTO

1- Digite a mesma senha que usou 
para acessar o SEI

2- Clique no botão “Assinar”



INCLUSÃO DE DOCUMENTO

Uma vez autenticado, o documento recebe uma sinalização

Além disso, a autenticação também pode ser conferida através do botão acima



REMESSA DE PROCESSO
Após incluir seu despacho e/ou documentos

(tópicos anteriores) é preciso enviar o processo SEI

ao órgão em questão ou para a Procuradoria

Especializada na PGE (não precisa passar pela

PG11).

Esta opção é válida apenas para remessa EXTERNA.

Caso deseje atribuir o Processo a algum servidor da

própria Regional, leia as instruções referentes a

ATRIBUIÇÃO DE PROCESSOS.



REMESSA DE PROCESSO

1- Clique sobre o número do 
processo SEI

2- Clique sobre o botão “Enviar 
Processo”



REMESSA DE PROCESSO

1- Digite a Sigla do Órgão destinatário e 
selecione na lista que será 

apresentada. Ao selecionar, o nome do 
órgão é automaticamente incluído na 

lista de destinatários.

2- Caso deseje manter o processo na 
sua lista e acompanhar o andamento, 
marque a opção “manter processo 
aberto na unidade atual”. Caso essa 
opção não seja marcada o processo 
desaparece automaticamente da 
lista de acompanhamento do SEI na 
tela inicial.

NÃO MARQUE 
NENHUMA DAS 
DUAS OPÇÕES 
EM NENHUMA 
HIPÓTESE!!!



REMESSA DE PROCESSO

Após concluir o endereçamento, 
clique em “Enviar”



ATRIBUIÇÃO DE PROCESSO

Esta opção serve para movimentar internamente o

Processo, encaminhando a algum servidor que

tenha acesso ao SEI.



ATRIBUIÇÃO DE PROCESSO

1- Acesse o conteúdo do processo (passo 3 desta apostila)

1- Clique sobre o número do processo

2- Clique no botão “atribuir processo”



ATRIBUIÇÃO DE PROCESSO

1- Escolha o nome do servidor na listagem

2- Clique em “Salvar”



INSERIR ANOTAÇÃO NO 
PROCESSO

Esta opção serve como um “post-it” virtual, que pode

ser adicionado ao processo com anotações para melhor

acompanhamento das providências adotadas.

As anotações ficam visíveis para todos os usuários

do SEI, devendo ser retiradas antes de remessas

externas.



INSERIR ANOTAÇÃO NO PROCESSO

1- Acesse o conteúdo do processo (passo 3 desta apostila)

1- Clique sobre o número do processo

2- Clique no botão “anotações”



INSERIR ANOTAÇÃO NO PROCESSO

1- Digite as anotações desejadas

2- Clique no botão “salvar”



INSERIR ANOTAÇÃO NO PROCESSO

A anotação estará disponível na tela inicial do SEI ao lado do 
número do processo. Para visualizar, basta passar o mouse 

por cima do “post-it”.



INSERIR ANOTAÇÃO NO PROCESSO

Para remover, basta clicar em cima do “Post-it”. Isso 
abrirá a tela de digitação do texto (2 slides anteriores). 

Basta apagar todo o texto e clicar no botão “salvar”.



ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS
A presente apostila contém apenas alguns esclarecimentos a respeito 

de funcionalidades do SEI. Para outros conteúdos basta clicar na 
opção “Para saber +”


